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1. ANÁLISE TÉCNICA

 

Senhor Secretário;

 

O presente processo retornou a esta equipe para análise da documentação juntada em 02 de

fevereiro de 2023, (documento digital nº 9386/2023), porém, o mesmo já foi analisado em 01 de fevereiro conforme

documento digital nº 11002/2023.

 

O documento juntado é o mesmo que foi solicitado junto à Unidade de Conformidade Previdenciária

do , conforme consta no Apêndice A, o ato fora retificado e publicado em 02 de dezembro de 2022. corrigindoMTPrev

os apontamentos da CGE.

 

No Parecer de Auditoria nº 1204/2022, de 09 de dezembro de 2022 (Apêndice B), a Controladoria

Geral do Estado, concluiu favorável à concessão do benefício, à Senhora Inês Casarim dos Santos, atendendo

também ao disposto no art. 12, II, da Resolução Normativa nº 03/2022. No documento encaminhado, não há menção

às divergências antes apontadas na recomendação técnica, conclui-se, portanto, que as situações foram

devidamente corrigidas, uma vez que novos apontamentos não foram propostos.

 

Por fim, cumpre observar que o valor total da pensão não foi analisado, tendo em vista que a

análise simplificada instituída pela RN n.º 03/2022, contempla tão somente a verificação quanto à indicação dos

dispositivos legais e da publicação da portaria da respectiva concessão.  

2. CONCLUSÃO
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Assim sendo, em conformidade com os artigos 10, XXIII, e 100 da Resolução Normativa nº.

16/2021 e do artigo 12, da Resolução Normativa nº. 03/2022, sugere-se ao Conselheiro Relator: 

Registrar o Ato n.º 455/2022 e o Ato n.º 506/2022, que concedeu pensão por morte a senhora Inês Casarim

dos Santos, nos termos do art. 211, § 2º, da RN n.º 16/2021; 

GONCALINA MARIA DA SILVA AYALA

TECNICO DE CONTROLE PUBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 27 de Fevereiro de 2023.
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